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ATA DA TRICENTÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO PLENÁRIA (CCCVII) DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA          
VETERINÁRIA DO ESTADO DO ACRE – CRMV-AC, REALIZADA NO DIA 25 DE SETEMBRO DE 2025, EM RIO BRANCO –
AC. Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, realizou-se a
tricentésima sé:ma (CCCVII) Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado
do Acre – CRMV-AC, presencialmente, na sala de reuniões do Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado do Acre – CRMV-AC, inscrito no CNPJ sob o nº 14.367.577/0001-40, sito à Rua Major Ladislau Ferreira,
número 367, Bairro Dom Giocondo, CEP 69.900-279, Rio Branco, Estado do Acre, onde es:veram presentes os
membros da Diretoria Execu:va: o Vice-Presidente do CRMV-AC, Med. Vet. Jessé Moreira Campos Monteiro
00136-VP; o Méd. Vet. Leonardo Augusto Kohara Melchior - CRMV-AC 00187-VP – Secretário Geral; o Méd. Vet.
José Lucenildo Nery de Lima - CRMV-AC 00159-VP – Tesoureiro. Conselheiros: o Med. Vet. Jean Carlos Torres da
Silva – CRMV-AC 00108-VP - Conselheiro Efe:vo; a Méd. Vet. Gabriela de Menezes Paz – CRMV-AC 00371-VP –
Conselheira Efe:va; o Méd. Vet. Francisco Lopes Dantas – CRMV-AC 00100- VP – Conselheiro Efe:vo; o Méd. Vet.
Gromiko Komatsu Lima – CRMV-AC 00171-VP – Conselheiro Efe:vo; a Méd. Vet. Gleice Kelly Carvalho Bento
– CRMV-AC 00319-VP – Conselheira Suplente; o Med. Vet. João Nelson dos Santos Morais Neto - CRMV-AC 00613-
VP - Conselheiro Suplente. I – ABERTURA DOS TRABALHOS:      De acordo com o inciso I do art. 36 da Resolução
CFMV nº 856, de 2007, observado o quórum, o vice-presidente do CRMV-AC, Méd. Vet. Jessé Moreira Campos
Monteiro, após as saudações iniciais, declarou aberta a sessão plenária ordinária do Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Acre – CRMV-AC. II – COMUNICAÇÕES EM GERAL: 2.1. Da Presidência:         Não
houve. 2.2. Da Vice-presidência: I nformou que o presidente Méd. Vet. Fábio Pires de Moraes se encontra no Rio
de Janeiro-RJ par:cipando da Câmara Nacional dos Presidentes. (CNP). 2.3. Da Secretaria-Geral: Não houve. 2.4.
Da Tesouraria: Não houve. 2.5. Da Assessoria Jurídica:  Não houve. 2.6. Da Assessoria Contábil:  Não houve. 2.4 Dos
Conselheiros: Não houve. 2.5. Da Assessoria Administra:va:  Não houve. III – Da Ordem do Dia: 3.1. Informa:vo:
Relação contendo as inscrições de pessoa Vsica primárias, secundárias, rea:vações e/ou transferências e registros
e rea:vações de pessoa jurídica:  não houve inscrições de pessoa Vsica primárias, secundárias, rea:vações e/ou
transferências em setembro de 2025. Houve quatro registros de pessoa jurídica. 3.2 Informa:vo. Tipo de  
Processo: Norma:zação (0110009.00000545/2025-87): A Resolução CFMV nº 1667/2025 concede isenção de taxa
de registro e anuidade para estabelecimentos de médicos-veterinários e zootecnistas com natureza jurídica
equiparada à pessoa Vsica e sócio único. A medida simplifica a gestão para profissionais que mantêm um CNPJ
apenas para fins tributários, permi:ndo que o próprio :tular seja o Responsável Técnico, sem necessidade de ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica) formal. Para se beneficiar, é preciso ter um único sócio, ser ele médico-
veterinário ou zootecnista, e solicitar a análise ao CRMV local. 3.3 Informa:vo. Tipo de processo: Prestação de     
contas de contas de 2024 (0210010.00000010/2025-61): O presidente passou a palavra para o contador Geovan
Vieira de Melo Fontenele, que explanou sobre o Parecer Contábil 12/2025 –
SECOF/GECOF/SUPEX/DE/CFMV/SISTEMA, referente aos lançamentos, jus:fica:vas e novos relatórios contábeis
da PRESTAÇÃO DE CONTAS 2024, ajustando a diferença patrimonial e de suprimento de fundos. 3.4 Informa:vo.
Tipo de processo: 1ª Reformulação Orçamentária 2025 - CRMV-AC (0210008.00000135/2025-06)          O presidente
passou a palavra novamente para o contador Geovan Vieira de Melo Fontenele que apresentou a 1ª Reformulação
Orçamentária de 2025, para o recebimento de recursos financeiros pelo processo PRODES em andamento no
CFMV. 3.5 Informa:vo. Tipo de processo: Proposta e previsão orçamentária para 2026 (0210008.00000140/2025-
58): O presidente passou a palavra novamente para o contador Geovan Vieira de Melo Fontenele que apresentou
sobre a Proposta Orçamentária do CRMV-AC para 2026, com os novos centros de custo e re:rou dúvidas dos
conselheiros. 3.6: Informa:vo. Assessoria Contábil: correção do Balancete de Julho de 2025 : O contador Geovan
Vieira de Melo Fontenele informou que corrigiu as contas referente ao balancete de julho de 2025, visto que
houve uma transferência TED no valor de R$ 1.115,37 oriundo de TIM S.A. de origem desconhecida, em virtude
disto o Banco do Brasil foi consultado e aguarda retorno. 3.7. Mapeamento de processos do CRMV-AC:       O
presidente passou a palavra ao Secretário-Geral que informou sobre a necessidade de realizar um mapeamento
de todos os serviços exercidos pelo CRMV-AC, conforme deba:do no seminário de Secretários-Gerais ocorrido em
julho de 2025 no CFMV. O obje:vo é que se tenha clareza dos processos para que os serviços prestados possam
ser analisados e melhorados. Além disto, é importante para uma justa divisão de atribuições dentro do conselho.
Em debate, ficou decidido que todos os colaboradores devem realizar apresentações na próxima plenária,
apresentando o mapeamento de processos realizado, etapa por etapa. Em votação, a demanda foi aprovada por
unanimidade. 3.8. Tipo de Processo: Defesa Contra Auto de Infração (0210011.00000122/2025-70):  o presidente
explicou que  a empresa Raipec - Pecuária Lucra:va LTDA recorreu do auto de infração Nº 93120/2025.
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Considerando que a empresa atendeu o auto de infração tempes:vamente, em votação, a plenária deferiu a
defesa apresentada. 3.9. Aprovação da Ata da 306     ª Sessão Plenária Ordinária:     Após leitura da ata da plenária
passada, em votação, a ata foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a
todos, e solicitou que eu, Secretário-Geral do CRMV-AC, Méd. Vet. Leonardo Augusto Kohara Melchior – CRMV-AC
00187-VP, lavrasse a presente Ata, que após lida, discutida e aprovada, vai assinada por todos os presentes.
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